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EMENTA: ANÁLISE DE CONSTITUCIONALIDADE, LEGALIDADE E JURIDICIDADE DE PROPOSIÇÃO LEGISLATIVA. OPINA PELO PROSSEGUIMENTO.
Projeto nº:  1.891/2025
Autoria:  Vereadora Priscila Piassi Borges
Ementa:  Declara de utilidade pública a entidade Filarmônica Santa Cecília.

I – DO ÂMBITO DE ATRIBUIÇÃO DO ASSESSORAMENTO JURÍDICO
Preliminarmente à análise da minuta, esta Procuradoria Legislativa esclarece que a presente manifestação dar-se-á sob o ponto de vista estritamente jurídico, desbordando do objetivo do presente Parecer a análise do mérito legislativo e/ou administrativo, notadamente quanto ao juízo dos parlamentares a respeito de seus respectivos votos e ao juízo do gestor a respeito da oportunidade e conveniência da prática de atos à luz do interesse público. 
A definição do escopo da análise pela Advocacia Legislativa é objeto de orientação no âmbito deste órgão, conforme Anexo IV da Lei Complementar Municipal nº 65 de 12 de dezembro de 2012, alterada pela Lei Complementar Municipal nº 97 de 08 de janeiro de 2022, abaixo transcrito:
· Manifestar ou opinar por meio de pareceres escritos sobre a interpretação de textos legais e projetos de leis e demais atos normativos;
· Emitir pareceres sobre questões jurídicas e legais e manifestar-se sobre a constitucionalidade de todos os projetos de leis apresentados via parecer;

Por fim, esclarece-se que a presente manifestação se limitará aos aspectos jurídicos, vez que não se encontra no âmbito de atribuição desta Procuradoria Legislativa avaliar questões técnicas e operacionais, tendo a manifestação amparo na presunção de veracidade das informações e justificativas prestadas pelos agentes públicos envolvidos, no exercício das respectivas competências institucionais.

II – DO RELATÓRIO
Trata-se de análise e manifestação acerca da legalidade, constitucionalidade e juridicidade do projeto de lei em epígrafe que, em síntese, deseja declarar de utilidade pública uma entidade privada sem fins lucrativos de interesse social. 
É o breve relato dos fatos.



III – DA ANÁLISE JURÍDICA 

II.I DOS ASPECTOS FORMAIS
Os aspectos formais da proposição do processo legislativo levam em conta as regras e procedimentos previstos na Constituição da República, que são de reprodução obrigatória pelos demais entes, e, quanto às especificidades locais, também as regras e procedimentos previstos na Lei Orgânica e no Regimento Interno para a elaboração da norma. 

a) Iniciativa de propositura 
Considera-se, conforme entendimento do Supremo Tribunal Federal, que “a verificação da inconstitucionalidade formal antecede logicamente e, se afirmada, a rigor prejudica a da inconstitucionalidade material” (ADI 1.434, voto do rel. min. Sepúlveda Pertence, j. 10-11-1999, P, DJ de 25-2-2000).
Nesse sentido, é importante observar, primeiramente, se a pessoa ou órgão que propôs o projeto aqui analisado está autorizado a fazê-lo, ou se foi violada alguma das regras rígidas da reserva de iniciativa para a proposição. 

Com relação à competência para iniciar o processo legislativo, já entendeu o Supremo Tribunal Federal que o rol das matérias reservadas à iniciativa do chefe do Poder Executivo deve ser interpretado restritivamente (Tema 917):
“Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração, não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos (art. 61, § 1º, II, "a", "c" e "e", da Constituição Federal)”. 
O projeto analisado é de iniciativa parlamentar e, salvo melhor juízo, encontra respaldo na autonomia dos vereadores para legislar sobre assuntos de interesse local. Assim, não adentrando o projeto de lei sobre assuntos como criação de novos órgãos ou atribuições para órgãos já existentes, criação de cargos públicos ou qualquer temática reservada, a iniciativa é concorrente e, portanto, pertinente a apresentação do projeto em análise por parlamentar.

b) Tipo de proposição e quórum de aprovação
Conforme entendimento do STF (ADI 5003, ADI 2926, ADI 789), estão previstas na Constituição da República as matérias para as quais o legislador constituinte decidiu garantir a necessidade de maior quórum de votação para a sua aprovação, apresentando-as como assuntos de lei complementar ou matérias sujeitas a quóruns qualificados. Desse modo, entendeu a Corte Suprema que não devem os entes estaduais e municipais ampliar tal rol, sob pena de restringir o princípio da suficiência da maioria.

Sobre controvérsias relativas ao tipo de proposição e ao quórum de aprovação presentes na Constituição da República e na legislação local, observa-se que esta Advocacia Legislativa já emitiu Nota Técnica nº 003/2024, a qual se reporta para maiores esclarecimentos.
Dito isso, no tocante ao tipo de proposição, a matéria tratada não é assunto de lei complementar, pelo o que a sua apresentação como lei ordinária está adequada. 

II.II DOS ASPECTOS PROCEDIMENTAIS
A análise dos aspectos procedimentais é essencial para verificar se o projeto segue corretamente o Regimento Interno da Câmara Municipal, bem como normas superiores. Desse modo, tem o sentido de orientar esta Casa Legislativa, assegurar a regularidade da proposta e garantir a segurança jurídica.

a) Regime de tramitação 
[bookmark: _Hlk190952719]Sobre o procedimento e regime de tramitação, tendo tido iniciativa de Parlamentar, sem aplicação de regime de urgência ou outro regime especial, o Projeto seguirá o rito ordinário, conforme o disposto na Seção VI, do Título IV da Lei Orgânica Municipal e nos Títulos V e VI do Regimento Interno da Câmara Municipal, em aplicação por simetria do disposto na Seção VIII, Capítulo I do Título IV da Constituição da República.

[bookmark: _Hlk190952753]Assim, para a aprovação do Projeto em análise serão necessários os votos da maioria simples dos membros da Casa (art. 153, RI; art. 66, LOM) em dois turnos de votação (art. 137, RI). É importante ressaltar que o Presidente da Mesa Diretora participa da votação apenas no caso de empate. 
Ainda, deve o projeto receber parecer das comissões permanentes antes de seguir para deliberação e votação (arts. 58, 62, 77 e 87 a 89, RI; art. 74, LOM).

b) Similaridade
Dispõe o §3º do art. 118 do Regimento Interno que vereador não poderá apresentar proposição que guarde identidade ou semelhança com outra em tramitação. Não tendo sido encontradas proposições nesse sentido, não se aplica o referido óbice ao caso.

c) Prejudicialidade e aceitação
Conforme o art. 45, IX, do Regimento Interno, o Presidente da Casa pode impugnar proposições que lhe pareçam contrárias à Constituição da República, à Constituição Estadual, à Lei Orgânica e ao Regimento Interno. Nesse caso, será declarada a prejudicialidade do projeto, sendo assegurado ao autor a apresentação de recurso para o plenário.
Por sua vez, o art. 133 do RI estabelece as hipóteses em que o Presidente não aceitará proposição, por apresentar vícios. 
Conforme análise acima, salvo melhor juízo, a proposição em estudo não apresenta qualquer contrariedade aos citados diplomas, não se aplicando a possibilidade de declaração de prejudicialidade pelo Presidente da Casa, nem apresenta vícios passíveis de impedir a sua aceitação.



d) Técnica legislativa
Sobre a técnica legislativa, observa-se que a proposição se encontra em conformidade com a legislação aplicável, especialmente a Lei Complementar Municipal nº 110/2024 e o art. 116 do Regimento Interno desta Casa, tendo sido redigida em termos claros, objetivos e concisos, observando a ortografia oficial, com subscrição de seu autor e apresentação de justificativa.

I. III DOS ASPECTOS MATERIAIS
Os aspectos materiais da proposição do processo legislativo referem-se ao seu conteúdo, analisando se existe autorização na Constituição da República para o Município tratar sobre a matéria e se inexiste eventual violação a princípios, direitos e garantias assegurados no ordenamento jurídico brasileiro.

A competência para legislar sobre matéria de interesse local está prevista no art. 30, inciso I, da Constituição Federal, conferindo aos municípios o poder de legislar sobre temas que atendam diretamente aos interesses locais, como o fomento à cultura e à valorização de entidades que desempenham funções de relevância pública.
Ainda, a matéria também se encontra dentro da competência municipal de legislar sobre a declaração de utilidade pública de entidades, conforme jurisprudência consolidada e a prática legislativa municipal. A Lei Estadual nº 12.972/1998, mencionada no art. 2º do projeto, estabelece disposições para declaração de utilidade pública estadual, mas sua aplicação subsidiária é cabível e constitucionalmente válida no âmbito municipal, desde que observadas as disposições locais e a competência dos municípios.
O projeto respeita os princípios constitucionais, especialmente no que tange à função social e cultural das entidades privadas e à valorização da cultura, como previsto no art. 215 da Constituição Federal, que assegura o pleno exercício dos direitos culturais e o apoio e incentivo à valorização e difusão das manifestações culturais. 
Ademais, não há afronta a qualquer princípio constitucional, sendo respeitados os requisitos de legalidade, impessoalidade, moralidade e publicidade previstos no art. 37 da Constituição Federal. A menção expressa de que o título de utilidade pública não gera benefícios automáticos ou privilégios ao ente declarado (art. 2º do projeto) reforça o caráter objetivo e o respeito ao princípio da moralidade.

II – DA RESPONSABILIDADE COM A DESPESA PÚBLICA
O projeto de lei ora analisado não tem o condão de gerar despesas significativas ao Poder Público Municipal, pelo o que a análise do tópico sobre a responsabilidade com a despesa pública se torna desnecessária neste momento. 

III – CONCLUSÃO
Finalmente, salienta-se que a emissão de parecer por esta Advocacia Legislativa não substitui o parecer das Comissões desta Casa, porquanto estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação efetivamente legítima do Parlamento. 
Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer não tem força vinculante, podendo seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa, servindo apenas como norte para o voto dos Edis.	
	
Diante de todo o exposto, do ponto de vista de constitucionalidade, legalidade, juridicidade e boa técnica legislativa, a Procuradoria Legislativa OPINA, salvo melhor juízo, pela viabilidade técnica da referida proposição, devendo ser observados os demais aspectos procedimentais levantados.

 Carmo da Mata/MG, 28 de março de 2025.


_____________________________
Ana Luíza Agra Zaponi
Advogada do Legislativo 
OAB/MG 222.104

CNPJ: 23.780.323/0001-40 | Rua Ascânio Diniz, 317 – Centro – Carmo da Mata/MG – CEP: 35547-000
www.carmodamata.mg.leg.br | juridico@carmodamata.mg.leg.br | (37) 3383-1663
2
image1.png
720CARMO DA MK




